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COMISSAO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO — DECENIO 2024-
2034 (PL 2614/24)

EMENDA N° 12025

Altera-se a Estratégia 10.5 do Objetivo
10.

A Estratégia 10.5 do Objetivo 10 do substitutivo ao projeto de lei, passa a vigorar

com a seguinte redacéo:

ESTRATEGIA 10.5. Garantir a disponibilizacdo de recursos de tecnologia
assistiva nas escolas para apoiar a permanéncia e a qualidade do acesso ao curriculo
pelo PAEE e o Paebs.

JUSTIFICATIVA

O emprego do termo “uso pessoal” abre margem para perspectivas individualizantes do
atendimento educacional ao PAEE e Paebs, inclusive para a atuacdo de
acompanhantes terapéuticos, que tém sido defendidos como "recurso humano de
acessibilidade".

Os recursos de tecnologia assistiva sdo produtos, estratégias, ferramentas, de natureza
tecnolégica ou material que tém como objetivo promover autonomia e incluséo de
pessoas com deficiéncia, podem ser: cadeira de rodas, aplicativos, orteses e etc. Por
outro lado, o acompanhante terapéutico € um profissional humano, que atua de forma

direta e continua com a pessoa no contexto terapéutico (e ndo escolar), criando
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CAMARA DOS DEPUTADOS

vinculos interpessoais. Isso pode gerar dependéncia ao longo do tempo, ao contrario
dos dispositivos de tecnologia assistiva que fortalecem a independéncia do individuo.

A presenca constante do acompanhante terapéutico pode dificultar a constru¢cdo da
autonomia do PAEE e Paebs. Além disso, pode reforgar a ideia de separacéo, ja que
esse acompanhamento individualizado transmite que o aluno necessita de alguém “a
parte” para conseguir participar das atividades escolares, o que compromete o
desenvolvimento de praticas e estratégias pedagdgicas para atender classes
heterogéneas e pode gerar desresponsabilizacao de profissionais de educagdo em

relagdo ao estudante.

Sala da Comissao, 27 de outubro de 2025

Pedro Uczai
Deputado Federal (PT/SC)
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